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A VISO 
Delimitaçao da Unidade de Execuçao de Alandroal 

JOAO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Camara Municipal de Alandroal: 

Torna publico e a todos faz saber, em cumprimento do disposto no n. 0 4 do artigo 148.0 do 

Regime Juridico dos lnstrumentos de Gestao Territorial (RJIGT), estabelecido pelo Decreto

Lei n. 0 80/2015, de 14 de maio, e ainda nos termos do artigo 56. 0 do Anexo l da Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro, que estabelece o Regime Juridico das Autarquias Locais, que a Camara 

Municipal de Alandroal , na sua reuniao ordinaria real izada em 25 de setembro de 2019, 

deliberou por unanimidade aprovar a proposta de delimitaçao da Unidade de Execuçao de 

Alandroal e submeter a mesma a discussao publica, fixando o prazo de 20 dias uteis, com 

inicio a partir do 5. 0 dia util apés a publicaçao deste Avise no Diario da Republica. 

A proposta de delimitaçao da Unidade de Execuçao de Alandroal encontra-se disponivel para 

consulta na pagina eletrénica do Municipio de Alandroal, em http://www.cm

alandroal.ptlptlsite-servicos/urbanismo/Paginasllist.aspx) e na Secçao Ordenamento e Obras 

Municipais no edificio sede do Municipio, na Praça da Republica, em Alandroal, durante o 

horario normal de expediente, das 8h30 às 16h30. 

Todos os interessados podem formular por escrito as reclamaçoes, observaçoes e sugestoes 

ou pedidos de esclarecimento sobre a proposta de delimitaçao da Unidade de Execuçao de 

Alandroal , utilizando para o efeito impresso préprio, disponivel no Balcoes Ùnicos Municipais 

e em www.cm-alandroal.pt. As participaçoes devem ser entregues pessoalmente ou 

remetidas por correio para o Municipio de Alandroal , Secçao Ordenamento e Obras 

Municipais, Edificio Sede do Municipio, Praça da Republica, 7250-116 Alandroal, ou para o 

endereço de correio eletrénico do Municipio geral@cm-alandroal.pt. 

Para conhecimento gera l se publica este editai e outros de igual teor que va o ser afixados nos 

lugares publicos do costume. 

Edificio Sede do Municipio de Alandroal, 27 de setembro de 2019 

O Presidente da Camara Municipal, 

Praça da Republica 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 
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